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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Louvor n.º 85/2018
A Subcomissário n.º 153567 da Policia de Segurança Pública, Ma-

riana Cristina Duro Morgado, desempenhou, desde 1 de julho de 2014 
até 31 de janeiro de 2018, as funções de Comandante da Esquadra de 
Segurança da Assembleia da República.

Fê -lo com elevado nível de desempenho profissional, demonstrando 
extraordinárias qualidades pessoais, evidenciadas na forma competente 
como cumpriu as exigentes e complexas tarefas de que foi incumbida.

Muito empenhada na busca das melhores soluções para as variadas 
questões que lhe foram colocadas, orientou sempre a sua conduta de 

acordo com uma postura de total e esclarecida colaboração, revelando 
exemplares dotes de caráter, sólida formação moral e cívica e excelentes 
conhecimentos técnico -profissionais, que, aliados ao seu bom senso, 
lealdade, cordialidade e exemplar sentido do dever, a creditam como 
uma excelente profissional.

Pelo conjunto de atributos pessoais e profissionais e pela forma sin-
gular como os soube aplicar e valorizar no exercício das suas funções, 
é a Subcomissário Mariana Morgado inteiramente merecedora de que 
os serviços por si prestados sejam considerados como muito relevantes 
e de elevado mérito e, por tal facto, reconhecidos através de público 
louvor.

7 de março de 2018. — O Presidente da Assembleia da República, 
Eduardo Ferro Rodrigues.

311203355 

PARTE C

 FINANÇAS

Direção-Geral do Tesouro e Finanças

Aviso n.º 4010/2018
A Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) pretende proceder 

ao preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho que detém, na car-
reira/categoria técnico superior ou técnico superior em orçamento e 
finanças públicas, por recurso ao instrumento de mobilidade geral de 
trabalhadores, nos termos do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, para o exercício de funções com 
as características de seguida expostas.

1) Oferta — mobilidade na categoria ou mobilidade intercarreiras;
2) Carreira/categoria — técnico superior ou técnico superior em or-

çamento e finanças públicas;
3) N.º Total de Postos: 2 (dois);
4) Remuneração: a posição remuneratória será a que resultar da apli-

cação do artigo 153.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, e do previsto no anexo I a que se refere o n.º 3 do artigo 3.º e o 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 58/2015, de 21 de abril, tendo em atenção 
as disposições conjugadas da alínea d) do n.º 2 do artigo 38.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e do n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 
2018), sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as generica-
mente vigentes para a administração pública central;

5) Caracterização do posto de trabalho: as características enquadráveis 
no conteúdo funcional correspondente à carreira/categoria de técnico 
superior, tal como se encontra definido no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, ou à carreira de técnico superior em orçamento 
e finanças públicas, conforme definido no Anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 58/2015, de 21 de abril;

6) Requisitos de admissão:
6.1) Habilitações Literárias: Licenciatura ou grau académico superior 

em: Economia; Gestão; Gestão de Empresas; Organização e Gestão de 
Empresas; Matemática Aplicada à Economia e à Gestão; Informática de 
Gestão; Informática e Gestão de Empresas; ou equiparado;

6.2) Relação Jurídica — ser titular de relação jurídica de emprego 
público previamente constituída, em regime de nomeação ou de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, e estar 
integrado(a) na carreira/categoria de técnico superior ou de técnico 
superior em orçamento e finanças públicas;

7) Perfil pretendido: as funções a exercer enquadram -se nas competên-
cias da Divisão de Análise e Acompanhamento da Direção de Serviços de 

Participações do Estado da DGTF, designadamente o acompanhamento 
da situação económica e financeira de empresas, a análise e gestão de 
informação respeitante ao Setor Empresarial do Estado e a gestão, na 
ótica funcional, de sistemas informáticos de recolha e tratamento de 
informação económico -financeira;

8) Método de Seleção: A seleção será efetuada com base na análise 
curricular, complementada por entrevista profissional. A análise curri-
cular tem carácter eliminatório e só os/as profissionais pré -selecionados/
selecionadas serão contactados/as para a entrevista profissional de se-
leção;

9) Local de trabalho: Direção -Geral do Tesouro e Finanças, Rua da 
Alfândega n.º 5 - 1.º andar, 1149 -008 Lisboa;

10) Prazo de apresentação das candidaturas: 10 dias úteis a contar da 
data de publicação oficial deste Aviso;

11) Formalização das candidaturas: através de requerimento dirigido 
à Diretora -Geral do Tesouro e Finanças a remeter para o endereço 
constante no ponto 9 tendo como assunto “Recrutamento por Mobi-
lidade — Referência SEE -SIST”, podendo igualmente a candidatura 
ser submetida através de correio eletrónico para o endereço recrutar@
dgtf.pt. Do requerimento constará a indicação expressa: a) modalidade 
de relação jurídica que detém; b) carreira/categoria; c) o serviço onde 
exerce funções d) posição e índice remuneratórios e a correspondente 
remuneração mensal bruta; e) contacto telefónico disponível no ho-
rário compreendido entre as 09:00 — 18:00 horas, acompanhado de 
curriculum profissional detalhado e atualizado, na área de atividade 
pretendida, datado e assinado, bem como cópia do certificado de ha-
bilitações literárias;

12) Publicitação: A presente oferta de emprego será igualmente publi-
citada em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
e estará ainda disponível na página eletrónica da DGTF em http://www.
dgtf.pt/a -dgtf/recursoshumanos/procedimentos -concursais.

19 de março de 2018. — A Diretora -Geral, Maria João Dias Pessoa 
de Araújo.

311217628 

 Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos

Despacho n.º 3064/2018

Considerando que:

a) Através do Despacho do Coordenador da Unidade Técnica de 
Acompanhamento de Projetos («UTAP») n.º 15985/2013, de 15 de 
novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 
10 de dezembro de 2013, foi constituída uma comissão de negociação, 


